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LEI Nº 2932/2025
 

Dispõe sobre denominação de estrada rural em forma
de homenagem ao Senhor Ernesto Valentino Gusso,
pioneiro do Município de Dois Vizinhos.

 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos
Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte,
 
LEI:
Art. 1º Fica denominada a “Estrada Ernesto Valentino Gusso”, que
tem sua localização com início na via entre a entrada para Volta
Grande até seu ponto final que fica junto à Fazenda Aschidamini,
junto ao Rio Chopim, coordenadas Lat. 7161926.99 m S e Long.
298665.33 m E.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos
dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco,
64º ano de emancipação.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito
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